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DINAMARCA 
1. Introdução – características principais e tendências
Quadro de combate à corrupção
Abordagem estratégica. A Dinamarca possui um sistema bem desenvolvido de legislação, aplicação da lei e autoridades judiciais para lidar com a corrupção
, apesar de não possuir uma estratégia nacional anticorrupção. Poucos estudos e análises estatísticas examinaram a natureza ou o grau de corrupção na Dinamarca
. A Agência de Desenvolvimento Internacional da Dinamarca (Danida), sob a alçada do Ministério dos Negócios Estrangeiros, instituiu procedimentos de denúncia da corrupção, deu formação sobre questões de integridade e realizou ações de gestão dos riscos de corrupção
. 
Quadro normativo. A legislação dinamarquesa em matéria penal abrange todas as formas de infrações em matéria de corrupção contidas na Convenção Penal sobre Corrupção do Conselho da Europa
 e no Protocolo Adicional
, com exceção do tráfico de influências
. Em 2013, o Parlamento adotou alterações legislativas destinadas a reforçar a prevenção, a investigação e o julgamento de casos relacionados com crimes económicos. No que diz respeito ao suborno, a pena máxima por suborno ativo no setor público aumentou de três para seis anos. Para o suborno no setor privado e o suborno de árbitros, a pena máxima aumentou de um ano e seis meses para quatro anos
. O acesso à informação é regulado por lei e qualquer pessoa pode aceder aos documentos de qualquer organismo da administração pública
. No início de 2013 foi apresentado a uma comissão parlamentar um projeto de legislação relativa ao acesso à informação na administração pública
. A nova legislação aumentaria a abertura na administração pública e deveria facilitar o acesso aos documentos
. Durante as consultas públicas, foram manifestadas preocupações de que partes da nova legislação limitariam o acesso do público à informação a nível do processo legislativo
. O Parlamento dinamarquês aprovou a lei em junho de 2013. A Dinamarca não aplicou as recomendações do Grupo de Estados contra a Corrupção do Conselho da Europa (GRECO) destinadas a melhorar a regulamentação dinamarquesa relativa ao financiamento dos partidos políticos, dos candidatos independentes e das campanhas eleitorais. 
Quadro institucional. A Procuradoria para o Crime Económico e Internacional Grave é o principal organismo responsável por investigar a corrupção, e possui uma equipa multidisciplinar composta por procuradores e inspetores. Considera-se que a função pública dinamarquesa possui um elevado grau de integridade
. Devido à tradição dinamarquesa de elevadas normas de ética e transparência nos procedimentos públicos, existem poucas regras formais que regem a integridade e o combate à corrupção na administração pública
. A Dinamarca possui um Código de Conduta dos funcionários públicos desde 2007
. O Código lida com aspetos práticos que descrevem situações que podem surgir na administração pública, incluindo «valores e princípios fundamentais», «liberdade de expressão», «dever de confidencialidade», «imparcialidade» e «aceitação de ofertas»
. O Código foi distribuído nos locais de trabalho do setor público e foram realizadas atividades de informação a fim de sensibilizar para o Código. Em 2007, o Ministério da Justiça lançou a brochura «Como evitar a corrupção». A brochura apresenta exemplos e interpretações da legislação anticorrupção dinamarquesa
.
Sondagens de opinião
Inquéritos de opinião.
A Dinamarca fica sistematicamente classificada entre os países menos corruptos da UE. De acordo com o Eurobarómetro Especial sobre a corrupção de 2013, apenas 20 % dos dinamarqueses consideram que a corrupção é um problema generalizado no seu país (média da UE: 76 %) e apenas 3 % dos inquiridos dinamarqueses afirmam ser pessoalmente afetados pela corrupção na vida quotidiana (média da UE: 26 %). No que diz respeito aos dois aspetos referidos, a Dinamarca é o país mais bem classificado da UE.
Experiência de corrupção. Menos de 1 % dos inquiridos admitiram que lhes tivesse sido pedido ou que se esperava que pagassem um suborno nos 12 meses anteriores (média da UE: 4 %) e 12 % afirmou que conhecem pessoalmente alguém que aceita ou já aceitou subornos (média da UE: 12 %)
. 
Inquéritos às empresas. De acordo com o inquérito Eurobarómetro, 19 % dos gestores dinamarqueses inquiridos
 consideram que o favoritismo e a corrupção prejudicam a concorrência entre empresas na Dinamarca (média da UE: 73 %). Apenas 4 % das empresas dinamarquesas consideram que a corrupção é um obstáculo à atividade empresarial (média da UE: 43 %)
. 
No domínio dos contratos públicos, de acordo com o inquérito Eurobarómetro de 2013 sobre a corrupção nas empresas
, 14 % dos inquiridos consideram que a corrupção está muito presente na contratação pública gerida pelas autoridades nacionais e 20 % no caso das autoridades locais (a média da UE é de 56 % e 60 %). No que diz respeito aos dois aspetos referidos, a Dinamarca está entre os países mais bem classificados da UE. 
Questões de fundo
Setor privado. No que diz respeito ao quadro normativo, a Dinamarca transpôs corretamente as disposições da Decisão-Quadro 2003/568/JAI relativas à definição de corrupção ativa e passiva no setor privado e às sanções aplicáveis às pessoas singulares e coletivas
. No que se refere à corrupção estrangeira, o Grupo de Trabalho da OCDE sobre o Suborno manifestou sérias preocupações acerca da não repressão do crime de corrupção estrangeira, bem como do facto de terem sido encerrados processos sem uma investigação adequada ou sem que tivessem sido feitos esforços suficientes para assegurar provas estrangeiras
. Por outro lado, a OCDE elogiou a Dinamarca, entre outras coisas, pelos seus esforços para sensibilizar para a responsabilidade social das empresas e para a promover. 
Conflitos de interesses e declaração do património. Os deputados dinamarqueses não têm qualquer obrigação jurídica de divulgar o seu património nem estão sujeitos a outras regras de controlo dos conflitos de interesses. No entanto, certos partidos políticos exigem que os seus deputados apresentem uma declaração do património mesmo sem obrigação formal; o controlo é exercido pelo Presidium do Parlamento
. O Presidium lida também com casos de conflitos de interesses relacionados com ministros ou deputados. Além disso, o Parlamento dinamarquês deu um exemplo positivo ao reforçar a transparência das despesas dos ministros através do «regime de abertura», um acordo entre os partidos políticos que encoraja os ministros a declararem as suas despesas mensais, despesas de viagens, ofertas recebidas e outras informações relevantes desta natureza
. Voluntariamente, os ministros também divulgam os seus interesses pessoais e financeiros através do sítio Web oficial do Primeiro-Ministro
.   
Denúncia de irregularidades. A Dinamarca não concede nenhum tipo de proteção abrangente para denúncias de irregularidades aos trabalhadores do setor público ou privado. O Código de Conduta dos Funcionários Públicos
 da Dinamarca fornece orientações relativas ao direito dos trabalhadores públicos de divulgarem livremente informações não confidenciais à imprensa e a outros parceiros externos
. O Código do Trabalho dinamarquês não concede proteção contra o despedimento de trabalhadores do setor privado que denunciem suspeitas de suborno
. Em 2009, o Ministério do Emprego publicou uma Exposição de Motivos e um Código de Orientação centrados especialmente na denúncia de irregularidades e na liberdade de expressão dos trabalhadores do setor privado
. O Código não é juridicamente vinculativo, pelo que oferece poucos recursos jurídicos aos denunciantes
. Consequentemente, o Grupo de Trabalho da OCDE sobre o suborno identificou a necessidade de melhorar o regime de denúncia de irregularidades dos trabalhadores do setor público e privado na Dinamarca
. O Governo criou, recentemente, uma comissão para examinar a necessidade de reforma neste domínio
. 
Transparência da atividade dos lóbis. Não existe legislação sobre as atividades dos lóbis na Dinamarca. Também não existe a exigência de registo dos lóbis ou de divulgação dos seus contactos com funcionários públicos. Uma empresa de consultadoria americana defendeu, num relatório de 2009, que o acesso às entidades reguladoras dinamarquesas é muito mais fácil do que noutros mercados europeus.
. Os grupos de lóbis profissionais na Dinamarca solicitaram um registo de lóbis. No entanto, os planos para a criação de tal registo foram recentemente abandonados pelo Parlamento. 
2. Questões em foco
Financiamento dos partidos políticos 
O sistema dinamarquês de transparência do financiamento político a nível nacional é regulado pela Lei relativa às contas dos partidos políticos e pela Lei relativa ao financiamento público
. Estas duas leis foram gradualmente alteradas e melhoradas nos últimos anos, a fim de garantir uma maior transparência do financiamento político; por exemplo, os partidos políticos são obrigados a comunicar donativos de valor superior a 2 700 EUR e o Parlamento disponibiliza as contas dos partidos ao público
. 
Ainda assim, continuam a existir lacunas na legislação atual relativa à transparência do financiamento dos partidos políticos. Por exemplo, não existem limites para os donativos realizados a partir do estrangeiro, de pessoas coletivas ou de doadores anónimos e não existem restrições relativamente aos montantes que podem ser doados
. Isto deixa o público com poucos meios para avaliar as possíveis ligações entre o financiamento privado e as decisões políticas. 
Os partidos políticos na Dinamarca a nível nacional, regional e local recebem financiamento público significativo do Estado. Não obstante, a regulamentação limitada do financiamento privado dos partidos políticos e dos membros independentes dos partidos, aliada à falta de regras relativas às atividades dos lóbis, às declarações de património e aos regulamentos especiais que regem os conflitos de interesses, torna o sistema potencialmente vulnerável à corrupção
. 
De acordo com a Transparency International, a transparência limitada do financiamento dos partidos políticos é uma das maiores deficiências do sistema de integridade dinamarquês
. Num recente barómetro global sobre a corrupção, os inquiridos dinamarqueses consideraram os partidos políticos na Dinamarca como uma das instituições mais afetadas pela corrupção
. O GRECO apresentou nove recomendações à Dinamarca para melhorar a transparência do financiamento dos partidos
. Após um debate no Parlamento dinamarquês, as autoridades dinamarquesas não viram «necessidade de tomar medidas para alterar o atual quadro legislativo do financiamento dos partidos»
. No seu relatório de conformidade, o GRECO considerou dececionante que não se tenha alcançado nenhum resultado substancial no que diz respeito às recomendações, apesar de a conformidade não requerer necessariamente medidas legislativas
. De acordo com o Programa de Governo «Uma Dinamarca unida», o Governo irá criar um Comité de Peritos para formular recomendações destinadas a reforçar a transparência do financiamento dos partidos políticos
. Em 2013, o Presidente do Parlamento iniciou uma revisão das regras relativas ao financiamento dos partidos. O trabalho ainda está numa fase incipiente, pelo que o GRECO ainda não recebeu informações relativas ao conteúdo da reforma
. A necessidade de reforçar a transparência do financiamento dos partidos políticos e dos candidatos independentes foi debatida muito recentemente no Parlamento
. 
Corrupção estrangeira
A Dinamarca possui uma série de empresas com uma base de clientes a nível mundial, principalmente nos setores das máquinas e dos instrumentos, da carne e dos produtos lácteos, na indústria farmacêutica e na indústria das turbinas eólicas. O comércio da Dinamarca com as economias emergentes e o seu investimento nestas economias são relativamente reduzidos, mas espera-se que cresçam
. Apesar de o Eurobarómetro de 2013 indicar que apenas 4 % dos dinamarqueses na comunidade empresarial considerar que a corrupção é um obstáculo à atividade empresarial na Dinamarca, o valor mais baixo dos 28 Estados-Membros da UE
, um outro inquérito mostra que quase metade das empresas dinamarquesas considera que têm de recorrer ao suborno ou à violação das regras formais caso pretendam fazer negócios em certos países, como o Brasil, a Rússia, a Índia ou a China
. Os representantes da sociedade civil na Dinamarca confirmaram esta perceção
. 
Têm sido feitos esforços para sensibilizar para a corrupção estrangeira e para a prevenir, bem como para promover a responsabilidade social das empresas, e as autoridades e organizações empresariais dinamarquesas lançaram várias orientações e documentos estratégicos
.
Boas práticas: prevenção da corrupção estrangeira 
O Serviço para a Mediação e o Tratamento de Reclamações para uma Conduta Empresarial Responsável é o ponto de contacto nacional da OCDE na Dinamarca. Esta entidade faz parte do Plano de Ação de 2012-2015 do Governo para a Responsabilidade Social das Empresas
 e dispõe de poderes para iniciar inquéritos e tomar decisões relativas a violações das Orientações da OCDE para as empresas multinacionais
.
A Responsabilidade Social das Empresas da Compass é um instrumento gratuito na Internet disponível para as empresas, que as ajuda, bem como aos subcontratantes, a aplicar uma gestão responsável da cadeia de abastecimento e a documentar e cumprir as normas ambientais, os direitos humanos e dos trabalhadores, etc.
.     
O Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE) dinamarquês realizou uma série de atividades de sensibilização para a corrupção entre os seus funcionários. A nova política anticorrupção do MNE inclui um Código de Conduta Anticorrupção aplicável a todos os funcionários do MNE em Copenhaga, nas embaixadas dinamarquesas, nos gabinetes de representação ou na Comissão do Comércio e aos conselheiros e consultores empregados pelo MNE. O objetivo do novo Código é prevenir a corrupção no sistema de prestação de ajuda dinamarquês, prevenir a corrupção na utilização da ajuda ao desenvolvimento e ajudar a combater a corrupção nos países beneficiários do auxílio dinamarquês
.
Apesar destes esforços, o Grupo de Trabalho da OCDE sobre o Suborno manifestou a preocupação de que apenas uma de 13 alegações de corrupção estrangeira tinha resultado numa ação judicial e em sanções
. As acusações contra essa empresa foram resolvidas extrajudicialmente. Nos termos do acordo, a empresa admitiu ter cometido corrupção privada, que é uma infração menos grave do que a corrupção estrangeira
. As autoridades dinamarquesas concluíram, além disso, 14 processos por violação das sanções e do embargo das Nações Unidas ao Iraque relacionados com o Programa «Petróleo por alimentos». Estes processos não resultaram em sentenças, uma vez que o prazo de prescrição expirou. Contudo, o produto das infrações foi confiscado. 
A Dinamarca possui um sistema de sanções aplicáveis a pessoas coletivas que pratiquem ações de corrupção estrangeira. Estas estão sujeitas a coimas definidas tendo em conta, por exemplo, o volume de negócios da empresa. No caso supramencionado, o arguido pagou 335 000 EUR de coima, tendo-lhe sido confiscados mais 2,7 milhões de EUR mediante um acordo extrajudicial. No entanto, estas sanções afiguram-se reduzidas em comparação com o valor do suborno, de 760 000 EUR, e do contrato ganho pelo arguido, de 109 milhões de EUR. 
Além disso, o Grupo de Trabalho da OCDE sobre o Suborno refere que a ausência de ações judiciais suscita preocupações sobre se terão sido realizados inquéritos suficientes antes do encerramento dos processos, se as autoridades dinamarquesas dependem demasiadamente dos inquéritos realizados pelas autoridades estrangeiras e se têm sido feitos esforços adequados para garantir provas e cooperação estrangeiras. O GRECO afirmou que a pré-condição da dupla criminalização para a abertura de ações judiciais por infrações de corrupção limita significativamente a possibilidade de a Dinamarca combater a corrupção cometida em certos Estados estrangeiros
. O GRECO considera que este requisito jurídico envia a mensagem errada relativamente ao compromisso da Dinamarca no sentido de combater a corrupção de forma determinada. 
Por último, o relatório do GRECO refere-se à «duplicidade de critérios» na legislação dinamarquesa no que diz respeito à utilização de «certas gratificações simbólicas» ou pagamentos facilitadores a um agente público estrangeiro
. Um pagamento facilitador é o pagamento de pequenos montantes de dinheiro ou pequenas ofertas a funcionários públicos que realizem determinadas tarefas, por exemplo o processamento de um passaporte ou a emissão de uma licença. 
A legislação dinamarquesa torna claro que qualquer forma de vantagem indevida é abrangida pela disposição relativa ao suborno de agentes públicos nacionais e estrangeiros. No entanto, afigura-se, a partir dos trabalhos preparatórios das disposições relativas ao suborno no Código Penal, que os pagamentos facilitadores a um agente público estrangeiro não podem ser excluídos em certos países, tendo em consideração os costumes e as leis locais. O Ministério da Justiça clarificou, em 2007, numa brochura o facto de os pagamentos facilitadores serem sempre considerados indevidos, constituindo uma infração penal no que diz respeito às relações empresariais internacionais, caso o seu objetivo seja induzir um funcionário público estrangeiro a violar os seus deveres. 
Não obstante, o Grupo de Trabalho da OCDE sobre o suborno considera que os meios de defesa relativos aos pagamentos facilitadores têm falta de clareza e incentivou, portanto, a Dinamarca a garantir que esses meios de defesa sejam claramente definidos, juridicamente vinculativos e coerentes com o artigo 1.º da Convenção da OCDE contra a Corrupção
. 
3. Passos futuros
A Dinamarca está entre os países da UE com melhor desempenho em termos de transparência, integridade e controlo da corrupção. Vários inquéritos internacionais demonstram que a corrupção não é considerada um problema na Dinamarca, quer pelos próprios dinamarqueses ou por peritos internacionais. Uma vez que existem apenas alguns casos de corrupção na Dinamarca, a questão não figura de forma relevante na agenda política. Existe, apesar disso, espaço para melhorias, sobretudo no que se refere ao financiamento dos partidos políticos e ao quadro de acusação e condenação das empresas dinamarquesas por corrupção estrangeira. 
Os seguintes pontos devem ser objeto de maior atenção:
· Reforçar ainda mais a ação preventiva no que diz respeito ao financiamento dos partidos, tendo em conta as recomendações do GRECO de melhorar a transparência e os mecanismos de supervisão do financiamento dos partidos políticos e dos candidatos independentes. 
· Envidar esforços para combater a corrupção estrangeira: aumentando as coimas para as empresas e entidades jurídicas; ponderar rever a disposição relativa à dupla criminalização no que diz respeito às infrações de corrupção estrangeira e garantindo que os meios de defesa dos pequenos pagamentos facilitadores são claramente definidos, juridicamente vinculativos e coerentes com a Convenção da OCDE contra a Corrupção.[image: image2.png]
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�	De acordo com o Código de Conduta, um trabalhador pode consultar a organização para assistência profissional ou apresentar queixa ao Provedor de Justiça Parlamentar. p. 37. O Código de Conduta dos funcionários públicos está disponível em: http://hr.modst.dk/Publications/2007/God%20adfaerd%20i%20det%20offentlige%20-%20Juni%202007.aspx.


� 	A Lei relativa à relação legal entre empregadores e trabalhadores assalariados também lida com o despedimento abusivo, sendo as suas disposições aplicáveis ao setor público e ao setor privado. Contudo, as disposições não abrangem outras formas de retaliação, como a retrogradação profissional e a perseguição. Relatório de Fase 3 da OCDE sobre a Aplicação da Convenção da OCDE contra a Corrupção na Dinamarca. Março de 2013, p. 46. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf" �http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf�.


� 	Relatório de Fase 2 da OCDE sobre a Aplicação da Convenção da OCDE contra a Corrupção na Dinamarca. 2006. p. 17. Disponível em: http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/anti-briberyconvention/36994434.pdf.


�	� HYPERLINK "http://bm.dk/da~/media/BEM/Files/Dokumenter/Beskaeftigelsesomraadet/Arbejdsret/privatansattes_ytringsfrihed.ashx" �http://bm.dk/da~/media/BEM/Files/Dokumenter/Beskaeftigelsesomraadet/Arbejdsret/privatansattes_ytringsfrihed.ashx� 


� 	Relatório de Fase 3 da OCDE sobre a Aplicação da Convenção da OCDE contra a Corrupção na Dinamarca. Março de 2013, p. 46. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf" �http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf�.


� 	Relatório de Fase 3 da OCDE sobre a Aplicação da Convenção da OCDE contra a Corrupção na Dinamarca. Março de 2013. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf" �http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf�.


� 	http://www.justitsministeriet.dk/nyt-og-presse/pressemeddelelser/2013/regeringen-neds%C3%A6tter-udvalg-om-offentligt-ansattes.


� 	O relatório está disponível em: � HYPERLINK "http://www.slideshare.net/Dianova/burson-marsteller-effective-lobbying-guide-in-europe" �http://www.slideshare.net/Dianova/burson-marsteller-effective-lobbying-guide-in-europe�.  


� 	Os dois conjuntos de legislação constituem a base jurídica para a transparência no que diz respeito ao financiamento político. � HYPERLINK "https://www.retsinformation.dk/Forms/R0710.aspx?id=2409" �https://www.retsinformation.dk/Forms/R0710.aspx?id=2409�. Ver também a Terceira Ronda de Avaliação do GRECO, 2009, p. 12. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoEval3(2008)9_Denmark_Two_EN.pdf" �http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoEval3(2008)9_Denmark_Two_EN.pdf� 


� 	Terceira Ronda de Avaliação do GRECO. Relatório de Conformidade. 2011, p. 7. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoRC3(2011)8_Denmark_EN.pdf" �http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoRC3(2011)8_Denmark_EN.pdf�.


� 	Terceira Ronda de Avaliação do GRECO, 2009, p. 11. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoEval3(2008)9_Denmark_Two_EN.pdf" �http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoEval3(2008)9_Denmark_Two_EN.pdf� 


� 	Transparency International. Estudo do Sistema Nacional de Integridade da Dinamarca 2012. Resumo. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.transparency.org/whatwedo/pub/national_integrity_system_assessment_denmark_executive_summary" �http://www.transparency.org/whatwedo/pub/national_integrity_system_assessment_denmark_executive_summary�


� 	Transparency International. Estudo do Sistema Nacional de Integridade da Dinamarca 2012. Resumo em inglês. Disponível em: � HYPERLINK "http://transparency.dk/?page_id=1258" �http://transparency.dk/?page_id=1258�.


� 	O Barómetro de Corrupção Global da Transparency International de 2013 revelou que 30 % dos inquiridos dinamarqueses consideram que os partidos políticos são corruptos/extremamente corruptos. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.transparency.org/gcb2013/country/?country=denmark" �http://www.transparency.org/gcb2013/country/?country=denmark�.


� 	Terceira Ronda de Avaliação do GRECO, 2009, p. 16-17. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoEval3(2008)9_Denmark_Two_EN.pdf" �http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoEval3(2008)9_Denmark_Two_EN.pdf�.


� 	Relatório da Terceira Ronda de Avaliação do GRECO – Relatório de Conformidade sobre a Dinamarca. 2011, p. 6-7.


� 	Relatório da Terceira Ronda de Avaliação do GRECO – Relatório de Conformidade sobre a Dinamarca, 2011, p. 6-7.


� 	Programa do Governo. Uma Dinamarca unida, 9 de outubro de 2011, p. 76. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.stm.dk/publikationer/Et_Danmark_der_staar_sammen_11/Regeringsgrundlag_okt_2011.pdf" �http://www.stm.dk/publikationer/Et_Danmark_der_staar_sammen_11/Regeringsgrundlag_okt_2011.pdf�.


� 	Relatório da Terceira Ronda de Avaliação do GRECO – Segundo Relatório Intercalar de Conformidade sobre a Dinamarca. 2014. p. 5. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoRC3(2013)11_Second%20Interim_Denmark_EN.pdf" �http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoRC3(2013)11_Second%20Interim_Denmark_EN.pdf�.


� 	§ 20-spørgsmål S 347 Om økonomisk partistøtte. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.ft.dk/samling/20131/spoergsmaal/S347/index.htm" �http://www.ft.dk/samling/20131/spoergsmaal/S347/index.htm�.


� 	Relatório de Fase 3 da OCDE sobre a Aplicação da Convenção da OCDE contra a Corrupção na Dinamarca. Março de 2013. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf" �http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf�.


� 	Os inquéritos Eurobarómetro Especial de 2013 sobre as atitudes dos europeus perante a corrupção estão disponíveis em: � HYPERLINK "http://ec.europa.eu/public_opinion/archives/eb_special_en.htm" �http://ec.europa.eu/public_opinion/archives/eb_special_en.htm�.


� 	Det Glemte o-rige.The Trade Council. Udenrigsministeriet. 0113. p.31. Disponível em: �� HYPERLINK "http://ipaper.ipapercms.dk/Udenrigsministeriet/Eksportfokus/Eksportfokus012013/?Page=31" �http://ipaper.ipapercms.dk/Udenrigsministeriet/Eksportfokus/Eksportfokus012013/?Page=31�.


� 	Terceira Ronda de Avaliação do GRECO, 2009, p. 11. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoEval3(2008)9_Denmark_Two_EN.pdf" �http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoEval3(2008)9_Denmark_Two_EN.pdf�.


� 	Estas orientações e documentos são: (1) a brochura do Ministério da Justiça sobre «Como evitar a corrupção»; (2) a publicação da Confederação das Indústrias Dinamarquesas intitulada «Evitar a corrupção»; (3) a Política Anticorrupção do Conselho do Comércio Dinamarquês; (4) as Orientações Anticorrupção dos Fundos de Investimento Dinamarqueses e (5) o Código de Conduta Anticorrupção da Danida. O Código da Danida foi substituído, em 2011, pela Política Anticorrupção do Ministério dos Negócios Estrangeiros. Relatório de Fase 3 da OCDE sobre a Aplicação da Convenção da OCDE contra a Corrupção na Dinamarca. Março de 2013, p. 14. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf" �http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf�


�	Crescimento responsável. Plano de ação para a responsabilidade social das empresas 2012-2015. Disponível em: � HYPERLINK "http://csrgov.dk/file/318420/uk_responsible_growth_2012.pdf" �http://csrgov.dk/file/318420/uk_responsible_growth_2012.pdf�.


� 	Relatório anual sobre as Orientações da OCDE para as empresas multinacionais 2012. O relatório está disponível em: � HYPERLINK "http://www.oecd.org/daf/inv/mne/2012annualreportontheguidelinesformnes.htm" �http://www.oecd.org/daf/inv/mne/2012annualreportontheguidelinesformnes.htm�; � HYPERLINK "http://oecdwatch.org/news-en/oecd-watch-welcomes-denmark2019s-strengthened-ncp" �http://oecdwatch.org/news-en/oecd-watch-welcomes-denmark2019s-strengthened-ncp�.


� 	O CSR Compass está disponível em: http://csrcompass.com/about-csr-compass.


� 	A nova Política Anticorrupção do Ministério dos Negócios Estrangeiros dinamarquês foi aprovada pela administração do ministério em 2011. A nova política e o código de conduta anticorrupção substituem o Código de Conduta Anticorrupção da Danida de 2008, no qual se baseia em grande medida. O documento está disponível em: � HYPERLINK "http://uganda.um.dk/en/~/media/Uganda/Documents/English%20site/Danidaframeworktopreventandfightcorruption.pdf" �http://uganda.um.dk/en/~/media/Uganda/Documents/English%20site/Danidaframeworktopreventandfightcorruption.pdf�. 


� 	Dos 12 casos restantes, nove foram dados por encerrados sem julgamento, ao passo que três estão em curso. Relatório de Fase 3 da OCDE sobre a Aplicação da Convenção da OCDE contra a Corrupção na Dinamarca. Março de 2013, p. 8. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf" �http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf�


� 	Convenção da OCDE sobre a Luta Contra a Corrupção de Agentes Públicos Estrangeiros nas Transações Comerciais Internacionais e Recomendação de 2009 do Conselho para a Luta Contra a Corrupção de Agentes Públicos Estrangeiros nas Transações Comerciais Internacionais. Relatório de Fase 3 da OCDE sobre a Aplicação da Convenção da OCDE contra a Corrupção na Dinamarca. Março de 2013, p. 9. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf" �http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf�.


� 	A pré-condição da dupla criminalização significa que os residentes dinamarqueses não podem ser julgados por suborno cometido no estrangeiro se a infração não for punível no Estado estrangeiro. Além disso, os tribunais dinamarqueses não podem aplicar sanções mais severas do que as aplicáveis nos termos da lei do Estado estrangeiro. Relatório da Terceira Ronda de Avaliação do GRECO, Tema I. 2009, p 15. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoEval3(2008)9_Denmark_One_EN.pdf" �http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoEval3(2008)9_Denmark_One_EN.pdf�.


� 	Terceira Ronda de Avaliação do GRECO. Relatório de Conformidade. 2011, p. 3: � HYPERLINK "http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoRC3(2011)8_Denmark_EN.pdf" �http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/greco/evaluations/round3/GrecoRC3(2011)8_Denmark_EN.pdf�.


� 	O artigo 1.º da Convenção da OCDE prevê o seguinte: «Cada uma das Partes tomará as medidas necessárias para que constitua, para qualquer pessoa, uma infração penal nos termos da sua lei o facto intencional de oferecer, de prometer ou de atribuir uma vantagem, pecuniária ou outra, indevida, diretamente ou através de intermediários, a um agente público estrangeiro, em seu proveito ou em proveito de um terceiro, para que esse agente aja ou se abstenha de agir na execução de funções oficiais, tendo em vista obter ou conservar um contrato ou uma outra vantagem indevida no âmbito do comércio internacional». Convenção da OCDE sobre a luta contra a corrupção de agentes públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais. Relatório de Fase 3 da OCDE sobre a Aplicação da Convenção da OCDE contra a Corrupção na Dinamarca. Março de 2013, p. 15. Disponível em: � HYPERLINK "http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf" �http://www.oecd.org/daf/anti-bribery/Denmarkphase3reportEN.pdf�. 
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